
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz

Paldcio Franckco Edivan da Costa

TRAMITACÃO OT MÀTÉRIAS NAS COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, .TUS A E REDAÇAO:

Nesta data, remeti ao Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação da Câmara Municipal, para ofertar parecer, ao seguinte Projeto deLei n" 0612025,
da autoria do Vereador Eliodelson Bezena da Silva, do Poder Legislativo Municipal.

l- Projeto Lei n" 0612025 - que dispõe sobre a obrigatoriedade de espaços exclusivos e

acessíveis para pessoas com deficiência em ventos públicos e privados no município de
Tenente Laurentino CrulRN, e dá outras providências, da autoria do Vereador
Eliodelson Bezerra da Silva, do Poder Legislativo Municipal, da autoria do Vereador
Eliodelson Bezerra da Silva, do Poder Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Tenente Laurentino CruzlRN, em 10 de novembro de 2025.

João Gonçalo dos Santos
Presidente

DECLARAÇAO

DECLARO que fui cientificado da disponibilidade do seguinte Projeto de Lei n'
06/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal.

Em JO de novembro de 2025.

er. José Ricardo de Morais
Presidente da Comissão

cNPJ (Mr) 01.623.787lmo1{X)
Av. Aírton Laurentino Ne175 - CEP 59338-000 Íenente Laurentino Cruz/RN

E-mail: camàramunicrp âftlc@hotmail.com
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CAO DE MATÉRIAS NAscoMISSÕES

O DE CONSTITUICÃo.lrGISLACÃO JUSTICA E REDACAO:
COMISSÃ

Nesta data, remeti ao presidente da comissão de constituição, Legislação, Justiça eRedação da câmara Municipal, para ofertar parecer, ao seguinte projet o de Lei n" 06/2025,
da autoria do Vereador Elioderson Bezeoa áa silva do pãder Legiiativo Municipal.

1- Proieto Lei n" 0612025 - que dispõe sobre a obrigatoriedade de espaços exclusivos e
acessíveis para pessoas com deficiência em ventos públicos e privadàs no municipio oeTenente Laurentino cruzlRN, e dá outras prwidências, àa autoria do vereador
Eliodelson Bezena da silva, do poder Legisrativo Municipal, da autoria do vereador
Eliodelson Bezerra da Silva, do poder Legislativo MunicipàI.

DECLARAÇÃO

DECLARO que fui cientiÍicado da disponibilidade do seguinte projeto de Lei no
06/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal.

câmara Municipal de Tenente Laurentino cruzlRN, em I 0 de novembro de 2025.

João Gonçalo dos Santos
Presidente

Em de novembro de 2025.

er. José Ricardo de Morais
Presidente da Comissão

cNPJ (MFl 01.523.797 I @O1-OO
Av. Aírton Laurentino Ns175 - CEp S9338-OO0 Tenente Laurêntino Cruz/RN

E-mail: camara municioaltlc@hot ail-com


